
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CANOAS

Secretaria Municipal de Administração

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Processo SEI n° 25.0.000071226-7

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Nome: Guilherme Dionier Gasparetto

Matrícula: 161

Nome: Leandro Wille Della Pace da Silva

Matrícula: 127

Nome: Marcelo Weiblen dos Santos

Matrícula: 62

Nome: João Francisco Lopes dos Santos

Matrícula: 157

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, a contratação de bens e e serviços pela
Administração Pública deve estar fundamentada na demonstração da necessidade,
no atendimento ao interesse público e na observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e motivação
dos atos administrativos;

3.2. De acordo com o Relatório de Riscos Globais 2022 do Fórum Econômico Mundial,

a crescente dependência de sistemas diğitais vem transformando profundamente a

sociedade, elevando a exposição a ameaças cibernéticas em nível superior à atual
capacidade de prevenção e resposta. Ataques direcionados a infraestruturas críticas,

disseminação de desinformação e fraudes têm impactado diretamente a confiança

da população nessas plataformas.

Nesse contexto, a evolução constante do crime cibernético impõe às organizações
públicas a necessidade de atualização permanente de suas estratégias e arquiteturas

de segurança da informação, de modo a garantir a continuidade da prestação dos

serviços públicos, a preservação do exercício da cidadania e a proteção das

liberdades individuais, mesmo diante de cenários adversos.

Acrescenta-se que a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº

13.709/2018) estabelece, em seu art. 46, que agentes de tratamento de dados
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